Mensagem Substitutiva no 54/2015                      Três Passos, 06 de julho de 2015.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 52 Substitutivo, de xx de julho de 2015, que autoriza o Município a proceder na Alienação Onerosa dos Bens Móveis Inservíveis descritos abaixo.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 52, DE 06 DE JULHO DE 2015.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alienação onerosa dos bens móveis considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercial, descritos no anexo que é parte integrante do presente projeto de lei.

A alienação onerosa é feita com base nos exatos termos do quanto estatuí o artigo 17 e seguintes da Lei 8.666/93 e arts. 14 e 18 da Lei Orgânica Municipal.
 



Tal alienação se faz necessária face o sucateamento do Parque Municipal de Máquinas, onde os bens ora postos a venda necessitariam, para uma razoável utilização, reforma de vultuosa monta, que não se coaduna ao interesse público.
 



Cabe salientar que os bens ora postos a venda serão substituídos por outras máquinas mais úteis no trabalho do dia a dia, sendo que o valor recebido por estas serviria para o pagamento das demais máquinas a serem adquiridas.





Tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa realizar a contratação supra aduzida o mais breve possível.

Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 52, DE 06 DE JULHO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos.
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a venda, através de leilão, dos bens de propriedade do Município, como máquinas, equipamentos, móveis, veículos, entre outros considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercial, conforme anexo I, que faz parte integrante desta Lei.
Art. 2° Os bens ora descritos serão vendidos mediante procedimento licitatório, na modalidade leilão, por preço não inferior ao da avaliação, a ser realizada por empresa contratada para esta finalidade, nos termos da Lei 8.666/93 e demais leis posteriores.

Art. 3º - A venda será feita por Servidor Público Municipal, conforme faculta o art. 53 da Lei 8.666/93. 

Art. 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos XX dias do mês de julho de 2015
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
	Item
	Descrição Do Bem
	Patrimônio

	01
	UMA ENSILADEIRAS/ COLHEDORA DE FORRAGEM, MARCA NOGUEIRA – PECUS 9.004. COR VERMELHA E BRANCA, ANO 2010, MODELO P-G5 S/ROD C/BD QG, SÉRIE NAPN ES 02017, ACIONADA POR CARDAN, COM DOIS ROLOS ALIMENTADORES, ROTOR COM 10 FACAS E 05 LANÇADORES. POSSUI O NUMERAL 17 PINTADO NA MÁQUINA.
	-

	02
	ENSILADEIRA / COLHEDORA DE FORRAGEM, MARCA NOGUEIRA, MODELO PECUS 9004, COR VERMELHA E BRANCA, ANO 2012, MODELO P-G4 S/ROD, SÉRIE NR OS ES 05527, ACIONADA POR CARDAN COM DOIS ROLOS ALIMENTADORES, ROTOR COM 10 FACAS E 05 LANÇADORES. POSSUI O NUMERAL 16 PINTADO NA MÁQUIA.
	

	03
	DOIS CARRETÕES AGRÍCOLAS, SENDO OS DOIS DA MARCA IBL, COR VERMELHA, CAPACIDADE DE 6 TONELADAS, 4 RODAS COM PNEU E CÂMARAS SENDO DUAS EM CADA UM DOS 2 EIXOS, COM CARROCERIA DE MADEIRA, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 5,8 CÚBICOS; COM RODAS ARO 16 X 5 FUROS
	-

	04
	AUTOMÓVEL GM/ MONZA GLS 4P/110CV, ANO/ MODELO 1995/1995, CHASSI N° 9BGJK69RSRB002140, COR VERMELHA, PLACA ICE9227.
	-

	05
	CAMINHÃO PRANCHA FORD/CARGO 2631, ANO/MODELO 2003/2003, CAP 29, 00PBT, CHASSI N° 9BFZ2UMT73BB21168, COR BRANCA, PLACA GSV0909.
	

	06
	CONJUNTO DE BRITAGEM COMPOSTO DE: CHASSI, 2 EIXOS COM 4 RODAS E PNEUS, CAIXA DE ALIMENTAÇÃO, MOTOR A DIESEL, CORREIAS E POLIAS.
	0228-7361

	07
	MANDÍBULA FIXA 15D. GR 1220 PARA BRITADOR.
	0155-7391

	08
	MANDÍBULA MÓVEL 14D. GR 1220 PARA BRITADOR.
	0155-7392


